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EMENTA: "CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NA ESTRUTURA DE 

PESSOAL DO HOSPITAL  SÃO LUCAS DE MAJOR VIERIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

 I RELATÓRIO  

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar apresentado pelo Executivo que dispõe 
sobre a criação  de cargos  de provimento efetivo na Estrutura de Pessoal do 
Hospital Municipal São Lucas de Major Vieira. 

Conforme preleciona  o artigo 1º do projeto de lei, pretende-se   ampliar a estrutura 
administrativa da Autarquia Municipal, mediante a criação de  04 cargos de agente 
de  serviços públicos,  e 02 cargos de técnico em enfermagem,  a serem 
preenchidos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a 
natureza e a complexidade dos cargos.  

Atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, encaminha também o 
Chefe do Executivo,  a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro no exercício 
vigente e nos dois subseqüentes, bem como declaração de que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira.  

Verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a 
competência para iniciativa de lei (art. 54 da Lei Orgânica Municipal), além de 
atender aos requisitos de constitucionalidade formal (art. 53 parágrafo único da Lei 
Orgânica  Municipal), juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.  

Portanto, no entendimento deste relator,  e  atento ainda ao parecer jurídico 
acostado (parecer jurídico nº 12/2015), não há óbice  à  aprovação do projeto de lei 
complementar, cabendo  por fim  registrar  o mérito da matéria.   

 

É o parecer que submeto  à apreciação de V. Exas. 

 

Câmara Municipal de Major  Vieira, 02 de abril de 2015. 

 

DANILO GUEDES   - relator 

 



PARECER A COMISSÃO: 

 

Aprovamos o parecer do relator. 

 

Em: 02 de abril de 2015. 

 

 

NEUSA SCHREODER SCHUMACHER    SIDNEI LEMOS SPHAIR 


